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de 2012: licenciada Margarida de Almeida Gonçalves Beltran Direitinho, 
nomeada chefe da Divisão de planeamento, projetos e obras dos Ser-
viços técnicos da Universidade de Évora (cargo de direção intermédia 
do 2.º grau), em comissão de serviço, pelo período de três anos, após 
procedimento concursal, por considerar ser esta a que reúne as melho-
res condições para o desempenho do cargo a prover, designadamente 
conhecimento profundo do cargo e dos desafios que se colocam; preo-
cupação em demonstrar coerência de atitudes, segurança e credibilidade 
nas decisões, autoexigência e perfecionismo. Anexa -se nota relativa ao 
currículo académico e profissional da nomeada.

2 — Nos termos do n.º 9 do artigo 21.º da lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, a presente nomeação produz efeitos no dia seguinte à data do 
despacho reitoral (9 de março de 2012).

Currículo académico e profissional
Nome: Margarida de Almeida Gonçalves Beltran Direitinho.
Habilitações literárias: licenciatura em Arquitetura pela Faculdade de 

Arquitetura da Universidade Técnica de Lisboa, 1996.
Formação complementar relevante:
«Cambridge First Certificate in English», junho de 1990;
«Curso de Informática para Arquitetos», Associação Juventude e 

Património, abril de 1994;
Formação em «Business Process Management», Link Consulting, 

outubro de 2011.

Carreira: Técnica superior, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de pessoal da 
Universidade de Évora, desde outubro de 2006.

Atividade profissional mais relevante:
De janeiro de 1993 a março de 1996 — Estagiária/Arquiteta no atelier 

«Vão Arquitetos Associados»;
De abril de 1996 a setembro de 1999 — Arquiteta no atelier «Frede-

rico Valsassina Arquitetos»;
De outubro de 1999 a setembro de 2006 — Arquiteta em regime de 

profissão liberal (autoria e coautoria de projetos, assistência técnica, 
coordenação e fiscalização de obras);

Desde outubro de 2002 — Arquiteta nos Serviços técnicos da Uni-
versidade de Évora;

Desde janeiro de 2011 — Coordenadora da Divisão de planea-
mento, projetos e obras dos Serviços técnicos da Universidade de 
Évora.

15 de março de 2012. — O Administrador da Universidade de Évora, 
Rui Manuel Gonçalves Pingo.

205877859 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Medicina

Despacho (extrato) n.º 4231/2012
Por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa de 05/03/2012:
Doutor Mário João Martins Oliveira, contratado com Contrato de 

Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo (1 ano), como 
Professor Auxiliar Convidado a 30 % da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, conforme os artigos 15.º e 31.º do Decreto -Lei 
n.º 205/09 de 31/08 com efeitos a 01/03/2012. (Isento de fiscalização 
prévia do T. C.)

15 de março de 2012. — O Secretário, Luís Pereira.
205878093 

 Despacho (extrato) n.º 4232/2012
Por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa de 05/03/2012:

Doutor Vasco Luís de Castro Videira Veiga Dias, admitido com Con-
trato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo (1 ano), 
como Professor Auxiliar Convidado a 0 % da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, conforme os artigos 15.º e 31.º do Decreto -Lei 
n.º 205/09 de 31/08 com efeitos a 01/03/2012. (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.)

15 de março de 2012. — O Secretário, Luís Pereira.
205878628 

 Despacho (extrato) n.º 4233/2012
Por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa de 05/03/2012:
Doutor João Borges da Costa, admitido com Contrato de Trabalho 

em Funções Públicas a termo resolutivo certo (1 ano), como Professor 
Auxiliar Convidado a 0 % da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa, conforme os artigos 15.º e 31.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 
31/08 com efeitos a 01/03/2012. (Isento de fiscalização prévia do T. C.)

15/03/2012. — O Secretário, Luís Pereira.
205878669 

 Despacho (extrato) n.º 4234/2012
Por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa de 07/03/2012:
Doutor Mário Rui Guerreiro Mascarenhas, contratado com Contrato 

de Trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado, como Pro-
fessor Auxiliar da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, 
conforme o artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 com efeitos 
a 02/02/2012. (Isento de fiscalização prévia do T. C.)

15/03/2012. — O Secretário, Luís Pereira.
205878433 

 Despacho (extrato) n.º 4235/2012
Por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa de 05/03/2012:
Doutora Ana Margarida Sameiro Moutinho Neves, contratada com 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo 
(1 ano), como Professora Auxiliar Convidada a 30 % da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa, conforme os artigos 15.º e 31.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 com efeitos a 28/02/2012. (Isento 
de fiscalização prévia do T. C.)

15/03/2012. — O Secretário, Luís Pereira.
205878352 

 Despacho (extrato) n.º 4236/2012
Por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa de 05/03/2012:
Doutora Isabel Alves Alcobia Príncipe Henriques, contratada com 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado, 
como Professora Auxiliar da Faculdade de Medicina da Universidade de 
Lisboa, conforme o artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 com 
efeitos a 02/07/2012. (Isento de fiscalização prévia do T. C.)

15/03/2012. — O Secretário, Luís Pereira.
205878466 

 Despacho (extrato) n.º 4237/2012
Por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa de 05/03/2012:
Doutor Mamede Alves de Carvalho, contratado com Contrato de 

Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo (1 ano), como 
Professor Catedrático Convidado a 100 % da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, conforme os artigos 15.º e 31.º do Decreto -Lei 
n.º 205/09 de 31/08 com efeitos a 01/03/2012. (Isento de fiscalização 
prévia do T. C.)

15/03/2012. — O Secretário, Luís Pereira.
205878174 

 Despacho (extrato) n.º 4238/2012
Por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa de 07/03/2012:
Doutor Cristina Maria Moreira Campos Furtado Figueiredo, contra-

tado com Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo 
certo (1 ano), como Professor Auxiliar Convidado a 30 % da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa, conforme os artigos 15.º e 31.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 com efeitos a 19/01/2012. (Isento 
de fiscalização prévia do T. C.)

15/03/2012. — O Secretário, Luís Pereira.
205878263 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Regulamento n.º 128/2012
Por deliberação do Conselho Científico do Instituto de Higiene e 

Medicina Tropical, tomada em reunião de 21 de setembro de 2011 e 
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em cumprimento do Despacho Reitoral n.º 854/2010 da Universidade 
Nova de Lisboa, publicado no D.R. n.º 8, 2.ª série, de 13 de janeiro de 
2010, foi aprovada a alteração ao Regulamento n.º 340/2010 publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 69 de 9 de abril de 2010 — regu-
lamento do 2.º ciclo de estudos em Ciências Biomédicas deste Instituto, 
que seguidamente se publica.

ANEXO II

Regulamento do Curso de Mestrado em Ciências Biomédicas

Artigo 1.º
Criação

A Universidade Nova de Lisboa, através do Instituto de Higiene e Me-
dicina Tropical (IHMT), confere uma formação especializada em 4 áreas 
das Ciências Biomédicas, a qual conduz ao grau de mestre em Ciências 
Biomédicas, após elaboração e discussão de uma dissertação.

Artigo 2.º
Objetivos

São objetivos do Mestrado em Ciências Biomédicas:
1 — Ministrar conhecimentos teóricos e práticos no âmbito das ci-

ências da vida que possibilitem alargar, aprofundar e desenvolver os 
conhecimentos e as capacidades de compreensão adquiridas no 1.º ciclo 
de estudos.

2 — Proporcionar conhecimentos e desenvolver capacidades de 
compreensão que forneçam as bases e a oportunidade para explorar 
as competências nos domínios técnicos, científicos e da inovação tec-
nológica relacionados com o uso de tecnologias ligadas às Ciências 
Biomédicas.

3 — Garantir a aquisição, compreensão e exploração de conhecimen-
tos e técnicas de Imunoquímica e Biologia Molecular que constituam a 
base de desenvolvimento e ou aplicações originais, particularmente no 
âmbito da investigação.

4 — Promover a aplicação e integração de conhecimentos em contex-
tos novos e não familiares, que estimulem as capacidades de compreen-
são e de resolução de problemas diversificados associados às Ciências 
Biomédicas e tecnologias associadas.

5 — Desenvolver competências de análise e avaliação, nos domínios 
teórico e prático, das Ciências Biomédicas, que permitam ao aluno apre-
sentar soluções ou emitir juízos, incluindo reflexões sobre as implicações 
e responsabilidades éticas e sociais que resultem ou condicionem essas 
soluções e esses juízos.

6 — Desenvolver competências, aptidões e métodos de investigação 
associados aos diversos domínios das Ciências Biomédicas, de forma 
a promover o desenvolvimento de investigação multidisciplinar que 
contribua para a análise e resolução de problemas de saúde a nível 
local e mundial.

7 — Desenvolver competências de síntese e comunicação que possi-
bilitem ao aluno a correta e adequada exposição, transmissão e explana-
ção de conhecimentos, raciocínios e conclusões a diferentes públicos, 
especialistas ou não.

8 — Desenvolver competências de aprendizagem que permitam ao 
aluno, de um modo auto -orientado e autónomo, dar continuidade a um 
processo de valorização pessoal e profissional ao longo da vida.

Artigo 3.º
Área científica

O Curso de Mestrado em Ciências Biomédicas está inserido na área 
científica das Ciências da Vida/Ciências da Saúde/Biologia Médica.

Artigo 4.º
Duração do curso

O curso tem a duração de 4 semestres letivos. Aos participantes que 
concluam com aproveitamento as Unidades Curriculares do 1.º Ano é 
conferido, pela Universidade Nova de Lisboa, o diploma de especialista, 
de acordo com a especialidade frequentada e autorizada a frequência do 
2.º Ano. O 2.º Ano destina -se à elaboração de uma dissertação especial-
mente escrita para o efeito.

Artigo 5.º
Organização e estrutura curricular

1) O curso está organizado segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos (ECTS), sendo necessária a obtenção de 120 ECTS para a 
atribuição do grau de mestre.

2) O primeiro ano do curso é composto por 16 Unidades Curriculares 
obrigatórias e 3 Unidades Curriculares optativas (total 60 ECTS), possi-
bilitando 4 especializações (diploma de Pós -graduação). O segundo ano 
do curso destina -se à elaboração da dissertação (60 ECTS).

3) As áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obten-
ção dos diplomas, ou do grau, encontram  -se nos quadros 1,2,3,4 e 5:

QUADRO N.º 1

Diploma de pós -graduação em Parasitologia em Saúde 
Tropical e Internacional 

Área científica Sigla

Créditos ECTS

UCs
obrigatórias

UCs
optativas

Biologia Médica. . . . . . . . . . . . . . . BM 46 6
Saúde Internacional  . . . . . . . . . . . . SI 8 0

Total. . . . . . . . . . . . 54 6

 a) Este quadro deve representar a forma como os requisitos para 
a obtenção do grau ou diploma se refletem na estrutura curricular do 
curso. Sistematiza as áreas científicas em que devem ser obtidos os 
créditos necessários à obtenção do grau ou diploma, tanto nas unidades 
curriculares obrigatórias como nas opcionais.

b) Este Quadro é repetido tantas vezes quantas as necessárias para 
a descrição dos diferentes percursos alternativos (opções, ramos, etc.), 
caso existam, colocando em título a denominação do percurso.

QUADRO N.º 2

Diploma de pós -graduação em Microbiologia em Saúde 
Tropical e Internacional 

Área científica Sigla

Créditos ECTS

UCs
obrigatórias

UCs
optativas

Biologia Médica. . . . . . . . . . . . . . . BM 46 6
Saúde Internacional  . . . . . . . . . . . . SI 8 0

Total. . . . . . . . . . . . 54 6

 QUADRO N.º 3

Diploma de pós -graduação em Biologia Molecular
em Saúde Tropical e Internacional 

Área científica Sigla

Créditos ECTS

UCs
obrigatórias

UCs
optativas

Biologia Médica. . . . . . . . . . . . . . . BM 42 6
Saúde Internacional  . . . . . . . . . . . . SI 12 0

Total. . . . . . . . . . . . 54 6

 QUADRO N.º 4

Diploma de pós -graduação em Biotecnologias
Aplicadas à Patologia Clínica 

Área científica Sigla

Créditos ECTS

UCs
obrigatórias

UCs
optativas

Biologia Médica. . . . . . . . . . . . . . . BM 30 6
Saúde Internacional  . . . . . . . . . . . . SI 8 0
Biotecnologia . . . . . . . . . . . . . . . . . BT 16 0

Total. . . . . . . . . . . . 54 6
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 QUADRO N.º 5

Diploma Grau de Mestre em Ciências Biomédicas 

Área científica Sigla

Créditos ECTS

UCs
obrigatórias

UCs
optativas

Biologia Médica. . . . . . . . . . . . . . . BM 46 6
Saúde Internacional  . . . . . . . . . . . . SI 8 0
Investigação e Dissertação. . . . . . . ID 60 0

Total. . . . . . . . . . . . 114 6

 Ou 

Área científica Sigla

Créditos ECTS

UCs
obrigatórias

UCs
optativas

Biologia Médica. . . . . . . . . . . . . . . BM 42 6
Saúde Internacional  . . . . . . . . . . . . SI 12 0
Investigação e Dissertação. . . . . . . ID 60 0

Total. . . . . . . . . . . . 114 6

 Ou 

Área científica Sigla

Créditos ECTS

UCs
obrigatórias

UCs
optativas

Biologia Médica. . . . . . . . . . . . . . . BM 30 6
Saúde Internacional  . . . . . . . . . . . . SI 8 0
Biotecnologia . . . . . . . . . . . . . . . . . BT 16 0
Investigação e Dissertação. . . . . . . ID 60 0

Total. . . . . . . . . . . . 114 6

 Artigo 6.º

Regras sobre a admissão no ciclo de estudos

1) Podem candidatar  -se à matrícula no curso:

a) Titulares do grau de Licenciado ou equivalente legal (diplomados 
tradicionais) em Medicina, Medicina Veterinária, Biologia, Farmácia e 
outras áreas das Ciências da Vida e da Saúde — processo pré -Bolonha;

b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja 
reconhecido pelo conselho científico do IHMT como satisfazendo os ob-
jetivos do grau de Licenciado nas áreas das Ciências da Vida e da Saúde;

c) Detentores de um diploma conferido na sequência de um 1.º ciclo 
de estudos organizado de acordo com os princípios do Processo de 
Bolonha nas áreas das Ciências da Vida e da Saúde;

d) Titulares de um grau académico superior estrangeiro nas áreas das 
Ciências da Vida e da Saúde conferido na sequência de um 1.º ciclo de 
estudos organizado de acordo com os princípios do Processo de Bolonha 
por um Estado aderente a este processo.

2) A apresentação de candidaturas será efetuada na Divisão Acadé-
mica do IHMT, mediante preenchimento de boletim apropriado, ao qual 
deverão ser anexados os seguintes documentos:

a) Certificado de habilitações;
b) Cópia do suplemento ao diploma;
c) Curriculum Vitae detalhado;
d) Outros elementos eventualmente solicitados no edital do curso.

3) Os candidatos que reúnam as condições de natureza académica e 
curricular expressas no n.º 1 do artigo 6.º, serão selecionados e seriados 
tendo em conta os seguintes critérios:

a) Currículo académico
b) Currículo científico;
c) Experiência profissional;
d) Eventual entrevista para avaliar a motivação, conhecimento de 

línguas e disponibilidade de tempo.

4) O número de vagas e os prazos de candidatura ao Mestrado serão 
fixados anualmente por despacho do Reitor da Universidade Nova de 
Lisboa, sob proposta do conselho científico do Instituto de Higiene e 
Medicina Tropical.

5) Podem ser aceites inscrições em Unidades Curriculares individuais, 
no mínimo de duas, após esgotado o prazo de inscrição na totalidade 
do curso.

6) A inscrição no maior número de Unidades Curriculares constitui 
fator de preferência na aceitação das inscrições previstas no número 
anterior.

7) Para cálculo das Unidades referidas no número anterior são con-
sideradas as Unidades Curriculares em que o candidato já obteve apro-
veitamento em anos anteriores.

Artigo 7.º
Condições e início de funcionamento

1) A entrada em funcionamento do Mestrado carece de autorização 
prévia por parte do Diretor do IHMT, sob proposta do Conselho Cien-
tífico, ouvida a Coordenação do Curso.

2) A matrícula e a inscrição no Mestrado estão sujeitas a limitações 
quantitativas, a fixar anualmente por despacho do Reitor da Universi-
dade Nova de Lisboa, sob proposta do Conselho Científico do IHMT. 
O despacho acima referido será publicado no Diário da República e 
publicitado no site do IHMT/UNL — www.ihmt.unl.pt — antes do 
início do prazo de candidatura.

3) A parte letiva do Mestrado decorrerá nas instalações do IHMT 
conforme o plano curricular.

Artigo 8.º
Estrutura curricular, plano de estudos e créditos

A Estrutura curricular, plano de estudos e créditos do Mestrado em 
Ciências Biomédicas são os que constam nos Quadros 6, 7, 8 e 9. 

 QUADRO N.º 6

Área de especialização em Parasitologia em Saúde Tropical e Internacional 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Biologia Celular e Molecular. . . . . . . . . . . . . . . BM T1 112 T -22; S -6; OT -8 4 Tronco comum.
Microbiologia Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T1 112 T -20; TP -8; S -6; OT -8 4 Tronco comum.
Parasitologia Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T1 112 T -14; TP -14; S -6; OT -8 4 Tronco comum.
Segurança e Manipulação Laboratorial . . . . . . . BM T1 84 T -12; TP -8; OT -6 3 Tronco comum.
Imunologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T2 112 T -3; TP -15; PL -3; S -3; OT -15 4 Tronco comum.
Bioestatística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI T2 112 T -10; TP -18; OT -8 4 Tronco comum.
Bioinformática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T2 84 T -6; TP -20; OT -4 3 Tronco comum.
Genómica e Proteómica Aplicadas a Doenças 

Infeciosas.
BM T2 56 T -8; TP -12; OT -4 2 Tronco comum.

Doenças tropicais negligenciadas  . . . . . . . . . . . SI T3 56 T -12; S -6; OT -4 2 Tronco comum.
Princípios éticos da investigação biomédica e 

introdução aos estudos biomédicos em países 
de baixa renda.

SI T2 56 T -12; S -6; OT -4 2 Tronco comum.
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

HIV e SIDA  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T4 56 T -10; TP -2; PL -6; OT -2 2 Tronco comum.
Malária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T4 56 T -6; TP -4; PL -10; OT -4 2 Tronco comum.
Tuberculose e outras micobacterioses  . . . . . . . . BM T4 56 T -16; PL -8; OT -4 2 Tronco comum.
Entomologia Médica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T3 112 T -2; TP -16; PL -6; OT -8 4 Específica.
Helmintologia Médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM S2 168 T -2; TP -16; PL -16;S -8; OT -8 6 Específica.
Protozoologia Médica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM S2 168 T -2; TP -16;PL -16; S -8; OT -8 6 Específica.

Nota. — São requeridos 6 ECTS de Unidades Curriculares Opcionais, na área da BM.

 QUADRO N.º 7

Área de especialização em Microbiologia em Saúde Tropical e Internacional 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Biologia Celular e Molecular. . . . . . . . . . . . . . . BM T1 112 T -22; S -6; OT -8 4 Tronco comum.
Microbiologia Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T1 112 T -20; TP -8; S -6; OT -8 4 Tronco comum.
Parasitologia Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T1 112 T -14; TP -14; S -6; OT -8 4 Tronco comum.
Segurança e Manipulação Laboratorial . . . . . . . BM T1 84 T -12; TP -8; OT -6 3 Tronco comum.
Imunologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T2 112 T -3; TP -15; PL -3; S -3; OT -15 4 Tronco comum.
Bioestatística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI T2 112 T -10; TP -18; OT -8 4 Tronco comum.
Bioinformática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T2 84 T -6; TP -20; OT -4 3 Tronco comum.
Genómica e Proteómica Aplicadas a Doenças 

Infeciosas.
BM T2 56 T -8; TP -12; OT -4 2 Tronco comum.

Doenças tropicais negligenciadas  . . . . . . . . . . . SI T3 56 T -12; S -6; OT -4 2 Tronco comum.
Princípios éticos da investigação biomédica e 

introdução aos estudos biomédicos em países 
de baixa renda.

SI T2 56 T -12; S -6; OT -4 2 Tronco comum.

HIV e SIDA  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T4 56 T -10; TP -2; PL -6; OT -2 2 Tronco comum.
Malária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T4 56 T -6; TP -4; PL -10; OT -4 2 Tronco comum.
Tuberculose e outras micobacterioses  . . . . . . . . BM T4 56 T -16; PL -8; OT -4 2 Tronco comum.
Bacteriologia Médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM S2 196 T -18; TP -10; S -8; OT -12 7 Específica.
Virologia Médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM S2 196 T -18; TP -10; S -8; OT -12 7 Específica.
Micologia Médica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T3 56 T -6; TP -4; S -3; OT -3 2 Específica.

Nota — São requeridos 6 ECTS de Unidades Curriculares Opcionais, na área da BM.

 QUADRO N.º 8

Área de especialização em Biologia Molecular em Saúde Tropical e Internacional 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Biologia Celular e Molecular. . . . . . . . . . . . . . . BM T1 112 T -22; S -6; OT -8 4 Tronco comum.
Microbiologia Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T1 112 T -20; TP -8; S -6; OT -8 4 Tronco comum.
Parasitologia Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T1 112 T -14; TP -14; S -6; OT -8 4 Tronco comum.
Segurança e Manipulação Laboratorial . . . . . . . BM T1 84 T -12; TP -8; OT -6 3 Tronco comum.
Imunologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T2 112 T -3; TP -15; PL -3; S -3; OT -15 4 Tronco comum.
Bioestatística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI T2 112 T -10; TP -18; OT -8 4 Tronco comum.
Bioinformática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T2 84 T -6; TP -20; OT -4 3 Tronco comum.
Genómica e Proteómica Aplicadas a Doenças 

Infeciosas.
BM T2 56 T -8; TP -12; OT -4 2 Tronco comum.

Doenças tropicais negligenciadas  . . . . . . . . . . . SI T3 56 T -12; S -6; OT -4 2 Tronco comum.
Princípios éticos da investigação biomédica e 

introdução aos estudos biomédicos em países 
de baixa renda.

SI T2 56 T -12; S -6; OT -4 2 Tronco comum.

HIV e SIDA  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T4 56 T -10; TP -2; PL -6; OT -2 2 Tronco comum.
Malária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T4 56 T -6; TP -4; PL -10; OT -4 2 Tronco comum.
Tuberculose e outras micobacterioses  . . . . . . . . BM T4 56 T -16; PL -8; OT -4 2 Tronco comum.
Epidemiologia Molecular. . . . . . . . . . . . . . . . . . SI T3 112 T -20; TP -8; S -8; OT -8 4 Específica.
Microbiologia Molecular . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM S2 168 T -20; TP -12; PL -12;S -8; OT -14 6 Específica.
Parasitologia Molecular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM S2 168 T -20; TP -12;Pl -12; S -8; OT -14 6 Específica.

Nota — São requeridos 6 ECTS de Unidades Curriculares Opcionais, na área da BM.
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 QUADRO N.º 9

Área de especialização em Biotecnologias aplicadas à Patologia Clínica 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Biologia Celular e Molecular. . . . . . . . . . . . . . . BM T1 112 T -22; S -6; OT -8 4 Tronco comum.
Microbiologia Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T1 112 T -20; TP -8; S -6; OT -8 4 Tronco comum.
Parasitologia Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T1 112 T -14; TP -14; S -6; OT -8 4 Tronco comum.
Segurança e Manipulação Laboratorial . . . . . . . BM T1 84 T -12; TP -8; OT -6 3 Tronco comum.
Imunologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T2 112 T -3; TP -15; PL -3; S -3; OT -15 4 Tronco comum.
Bioestatística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI T2 112 T -10; TP -18; OT -8 4 Tronco comum.
Bioinformática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T2 84 T -6; TP -20; OT -4 3 Tronco comum.
Genómica e Proteómica Aplicadas a Doenças 

Infeciosas.
BM T2 56 T -8; TP -12; OT -4 2 Tronco comum.

Doenças tropicais negligenciadas  . . . . . . . . . . . SI T3 56 T -12; S -6; OT -4 2 Tronco comum.
Princípios éticos da investigação biomédica e 

introdução aos estudos biomédicos em países 
de baixa renda.

SI T2 56 T -12; S -6; OT -4 2 Tronco comum.

HIV e SIDA  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T4 56 T -10; TP -2; PL -6; OT -2 2 Tronco comum.
Malária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BM T4 56 T -6; TP -4; PL -10; OT -4 2 Tronco comum.
Tuberculose e outras micobacterioses  . . . . . . . . BM T4 56 T -16; PL -8; OT -4 2 Tronco comum.
Tecnologias Imunoquímicas/ Doenças parasitárias BT S2 140 T -8; TP -16; S -8; OT -8 5 Específica.
Tecnologias Imunoquímicas/ Doenças infeciosas BT S2 140 T -8; TP -16; S -8; OT -8 5 Específica.
Tecnologias de Biologia Molecular/ Doenças pa-

rasitárias e infecciosas.
BT S2 168 T -15; TP -9; S -8; OT -16; O -2 6 Específica.

Nota — São requeridos 6 ECTS de Unidades Curriculares Opcionais, na área da BM.

 Notas:
(1) Designação da Unidade Curricular
(2) Sigla constante do ponto 9
(3) T — Trimestral; S — Semestral
(4) Número total de horas de trabalho do estudante
(5) T — Ensino teórico; TP — Ensino teórico -prático; PL — En-

sino prático e laboratorial; S — Seminário; OT — Orientação tutorial; 
O — Outra, horas destinadas à assistência e discussão de temas em reuni-
ões abertas a alunos de mestrado e doutoramento, conferências, congres-
sos e ou à assistência à demonstração de novas metodologias laboratoriais.

(6) Número de créditos atribuídos à Unidade Curricular
(7) Assinalar sempre que a Unidade Curricular for optativa

Artigo 9.º
Concretização de dissertação de natureza científica

No 2.º ano do curso de Mestrado, os alunos elaborarão uma dissertação 
correspondente a um total de 60 ECTS.

Artigo 10.º
Regime de precedências e de avaliação de conhecimentos

1) Para a frequência das unidades curriculares do Mestrado não são exi-
gidas precedências obrigatórias. Todavia, os alunos podem ser aconselha-
dos, pelos docentes de cada unidade curricular, relativamente aos conhe-
cimentos prévios tidos por convenientes para as realizarem com sucesso.

2) A avaliação de conhecimentos relativos à parte escolar do Mes-
trado tem caráter individual e será efetuada com base na apresentação 
e discussão de trabalhos temáticos e exames escritos finais. O resultado 
da avaliação será expresso na escala numérica de zero a vinte valores.

3) Considera -se aprovado numa Unidade Curricular o aluno que 
obtenha classificação igual ou superior a 10 valores.

Artigo 11.º
Regime de prescrição do direito à inscrição

O regime de prescrições segue o estabelecido na tabela anexa à Lei 
n.º 37/2003, de 22 de agosto.

Artigo 12.º
Processo de nomeação do(s) orientador(es), condições

 em que é admitida a coorientação e regras a observar na orientação
1) A elaboração da dissertação de Mestrado será orientada por Doutor 

(Docente ou investigador do IHMT).
2) A orientação pode ser assegurada em regime de coorientação, por 

2 orientadores, sendo pelo menos um deles Docente ou Investigador 
Doutorado do IHMT, o qual será o orientador principal.

3) A proposta de nomeação do orientador deverá ser acompanhada 
por uma informação conjunta, do mestrando e do orientador proposto, 
sobre o tema da dissertação, com uma breve descrição do trabalho a 
realizar. A entrega da proposta na coordenação do curso deverá ser 
efetuada até o final do 2.º semestre letivo correspondente ao 1.º ano de 
matrícula do candidato.

Artigo 13.º

Regras sobre a apresentação e entrega
da dissertação e sua apreciação

1) A dissertação de Mestrado deve ser entregue até o último dia do 
ano letivo de conclusão da parte escolar do Mestrado.

2) O requerimento para a realização das provas de Mestrado é di-
rigido ao Presidente do Conselho Científico do IHMT e deverá ser 
acompanhado de:

a) Sete exemplares de dissertação;
b) Sete exemplares do Curriculum Vitae;
c) Declaração emitida pela Divisão Académica, comprovativa da 

aprovação da parte curricular do curso de Mestrado.

3) O despacho de nomeação do júri deve ser comunicado ao candidato 
por escrito no prazo de cinco dias úteis após a sua nomeação.

4) Nos 30 dias subsequentes à data do despacho de nomeação do júri, 
este profere um despacho liminar, no qual declara se aceita a dissertação 
ou, em alternativa, se recomenda ao candidato, fundamentadamente, a 
sua reformulação.

Verificada a situação em que se recomenda a reformulação da disserta-
ção, o candidato disporá de um prazo máximo de 90 dias improrrogável, 
para optar por:

a) Proceder à reformulação da dissertação;
b) Declarar que a pretende manter tal como a apresentou.

5) Esgotado o prazo de 90 dias, referido no n.º anterior, e não se ve-
rificando nenhuma das hipóteses aí previstas, considera  -se ter havido 
desistência do candidato.

6) Recebida a dissertação reformulada, ou feita a declaração referida 
na alínea b do n.º 4 deste artigo, procede  -se à marcação da data da prova.

Artigo 14.º

Prazos máximos para a realização do ato público
de defesa da dissertação

1) O júri de apreciação da dissertação deverá ser nomeado no prazo 
máximo de 30 dias úteis após a entrega da dissertação.
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2) As provas devem ter lugar no prazo máximo de 60 dias a contar:

a) Do despacho de aceitação da dissertação;
b) Da data da entrega da dissertação reformulada ou da declaração 

de que se prescinde da reformulação.

Artigo 15.º

Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri

1) A dissertação será objeto de apreciação e discussão pública por júri 
nomeado pelo Reitor da Universidade Nova de Lisboa sob proposta do 
conselho científico do IHMT, nos termos do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 107/2008 de 25 de junho.

2) O referido júri é constituído por três a cinco membros, incluindo 
o orientador ou os orientadores.

3) Para apreciação da dissertação, o júri será presidido pelo membro 
mais antigo da categoria mais elevada pertencente ao IHMT.

4) O júri distribuirá o trabalho de arguição das provas.
5) Após discussão da dissertação de Mestrado em prova pública, o 

júri reúne para a sua apreciação e deliberação, por votação nominal 
justificada, não sendo permitidas abstenções. Em caso de empate, o 
presidente do júri dispõe de voto de qualidade.

O resultado final da prova será expresso pelas fórmulas de Aprovado 
ou Recusado.

Aos candidatos aprovados será atribuída a classificação que resultar 
da média aritmética das classificações atribuídas por cada membro do 
júri, na escala numérica de 10 a 20 valores.

Artigo 16.º

Regras sobre as provas de defesa da dissertação

1) Na discussão da dissertação, que terá a duração máxima de noventa 
minutos, o candidato pode fazer uma apresentação com máxima duração 
de quinze minutos, e podem ser intervenientes todos os membros do júri.

2) Na discussão da dissertação, deverá ser proporcionado ao candidato 
tempo idêntico ao utilizado pelos membros do júri.

Artigo 17.º

Processo de atribuição da classificação final

1) Ao grau de mestre é atribuída a classificação final expressa conforme 
o estipulado no artigo 24.º do decreto  -lei n.º 107/2008 de 25 de junho.

2) Ao grau académico de mestre é atribuído uma classificação final no 
intervalo de 10  -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no 
seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações. 
O cálculo da classificação final é obtido por média aritmética ponderada 
pelo número de créditos.

Artigo 18.º

Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões
e do suplemento ao diploma

1) A emissão da certidão final do curso será feita no prazo de 30 dias 
após a sua requisição.

2) A emissão da carta de curso e do suplemento ao diploma será 
efetuada no prazo de 90 dias após requisição feita na semana seguinte 
à conclusão do Mestrado.

Artigo 19.º

Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e científico

Compete ao órgão científico do IHMT a responsabilidade de acompa-
nhamento do curso e de zelar para que sejam reunidas todas as condições 
indispensáveis ao seu funcionamento.

Artigo 20.º

Numerus clausus

1) A matrícula e a inscrição no curso estão sujeitas a limitações quan-
titativas, a fixar anualmente por despacho do Reitor da Universidade 
Nova de Lisboa, sob proposta do conselho científico do IHMT.

2) O despacho a que se refere o n.º 1 deverá ser publicado no DR, 
2.ª série, antes do início do prazo de candidatura.

Artigo 21.º

Calendário escolar

O calendário escolar do curso será o calendário escolar aprovado 
anualmente pelo conselho científico do IHMT.

Artigo 22.º
Propinas

O montante das propinas será fixado anualmente pelo Conselho Geral 
da Universidade Nova de Lisboa sob proposta do Reitor, nos termos dos 
números 2 e 3 do artigo 27.º do Decreto  -Lei n.º 107/2008 de 25 de junho.

Artigo 23.º
Financiamento

1) O Mestrado é financiado através das respetivas propinas e de outras 
verbas que lhe forem atribuídas pelo IHMT.

2) Constituem ainda receitas do Mestrado os valores arrecadados 
provenientes de comparticipações ou donativos de instituições públicas 
ou privadas destinadas ao seu funcionamento.

Artigo 24.º
Casos omissos

Os casos omissos no presente regulamento serão resolvidos pela 
legislação aplicável, ou pelos órgãos competentes do IHMT.

16 de Novembro de 2011. — O Diretor, Professor Doutor Paulo Ferrinho.
205878547 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Ciências

Despacho n.º 4239/2012
Por despacho de 28 de fevereiro de 2012 do Reitor da Universidade 

do Porto, foi autorizado o contrato de trabalho a termo certo, em regime 
de tempo parcial, do Mestre Bruno Miguel Ferreira de Oliveira, como 
Assistente Convidado a 30 %, pelo período de 5 de março a 14 de julho 
de 2012. O docente fica posicionado no 1.º escalão, índice 140 da carreira 
remuneratória do Pessoal Docente Universitário (Não carece de visto 
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos).

15 de março de 2012. — A Chefe de Divisão da Divisão de Recursos 
Humanos, Prazeres Freitas.

205877323 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior de Economia e Gestão

Declaração de retificação n.º 422/2012

Por ter sido publicado com inexatidão o despacho (extrato) 
n.º 3720/2012 no Diário da República, 2.ª série, n.º 52, de 13 de março 
de 2012, novamente se manda publicar. Assim, onde se lê «com efeitos 
a partir de 7 de fevereiro de 2011.» deve ler -se «com efeitos a partir de 
7 de fevereiro de 2012.».

15 de março de 2012. — O Presidente, João Luís Correia Duque.
205878417 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Escola Superior de Educação

Aviso n.º 4535/2012

Abertura de procedimento concursal para preenchimento de dois 
postos de trabalho do mapa de pessoal da Escola Superior de 
Educação do Instituto Politécnico do Porto Carreira/Categoria 
de Técnico Superior.
1 — Nos termos do disposto no artigo 50 da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 

de fevereiro, e no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 janeiro, na 
redação da Portaria 145 -A/2011, de 06 de abril, faz -se público que por 
despacho de 31 de janeiro de 2011 do Presidente da Escola Superior 
de Educação do Instituto Politécnico do Porto, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República, procedimento concursal com vista ao preenchi-




